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BARRA DO C;AKCA.S

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

RESOLUÇÃO N° 021 /2022 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Projeto de Resolução n ° 020/2022, de autoria DOS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL

"Dispõe sobre alteração da Resolução //"
012/2014, de 14 de outubro de 2014, e dá outras

providências."

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ESTADO
DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - A alínea "a" do inciso V, do artigo 169. do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Barra do Garças ~ MT, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 2°- O capute incisos do artigo 169-B, da Resolução em epigrafe, passa a vigorar

com a seguinte redação:

" Art. 169-B - Fica instituído, no âmbito municipal, o dia 29 de setembro como o
DiaMo Agente de Segurança Pública, bem como, cria a honraria, Destaque do Ano para:

I- Agente de Segurança Socioeducativo;
II- Agente de Trânsito;
III- Bombeiro Militar;
IV- Militar da Aeronáutica;
V- Militar do Exército Brasileiro;
VI- Policial Rodoviário Federal;
VII- Policial Civil;
VIII- Policial Federal;
DC- Policial Militar;
X- Policial Penal.
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Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 20 de Setembro
de 2022.
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1" Secretário
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